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COH,TTSSÃO DE, F'INANÇÂS E, ORÇAMENTO

PARECER N" 66, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Complementar n" 9, de2027.
PROPONENTE : Poder Executivo Municipal

RELÂTOR: Vereador Sadi ICsie1/PODEMOS

VOTO DO RELATOR: Favorável a tramitação

PÀRECER DÂ COMISSÃO, Favorável a tramitação

I - REIÁTORIO

Foi protocolado para anâhse e emissão de parecer da Comissão de F-inanças e

Orçamento o Projeto de Lei Complementar no 9, de 2021, que tem a finaüdade de adequar à Lei

Complementar Municipal n" 01, de 30 de dezembro de 2001, - Código Tdbutário Municipal de

Cascavel - às disposições da Lei Complementar Fedetal no 175, de 23 de setembro de 2020, que

tÍouxe modificações à Lei Complementar Federal no 116, de 2003, que tÍata do imposto Sobte

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base Íro aÍt. 43, §1" do Regimento Intetno, designei-me paru ser o Relatot do

Projeto de Lei ComplementaÍ no 7, de202'1., que apresento meu voto paÍa anáüse e deliberação dos

«lemais Vereadores integrantes desta comissão.

A Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, conforme define o att. 45,IV do

Regimento interno, tem a incumbência de receb eÍ e exatat pareceÍ sobte proposições teferentes à

maténa tributária, e a outÍâs que de forma rlireta ou indireta, altetem as despesas ou a receitas do

Município e acaÍÍetem responsabilidades orçamentárias e financetr.as pata o erátio municipal.

A matéria ora em análise, visa a alteração do código tributátio municipal, a fi.m de

adequar às disposições da Lei Complementar Federal no 175, de23 de setembro de2020, que trouxe

modificações à Lei Complementar Federal no 116, de 2003, que ttata do imposto Sobre Serwiços de

Qualquer Natureza - ISSQN.
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Assim, com o advento da Lei ComplementaÍ no 175, de 23 de setembro de 2020, alguns

setviços cujo ISS era devido no local do estabelecimento do prestador, passâÍam a ser devidos no

domicílio do tomador dos serwiços.

Âbrangendo os seguintes serviços: Planos de medicina de grupo ou individual e

convênios paÍa prestâção de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneÍes; outÍos planos

de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros conúatados, credenciados, coopeÍados ou

apenâs pâgos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário; Planos de atendimento e

assistência médrco-vetertnâla; Serviços ptestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito

e serviço de Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartáo de crédito ou débito e

congênetes, de catteira de clientes, de cheques pté-datados e congênetes; Serviço de agenciamento,

coÍretâgem ou intetmediação de contÍatos de arrendamento metcantil (leasing), de franquia

(ftanchising) e de faurização (factoring); Serviço de arendamento mercantil (easing) de quaisquet

bens, inclusive cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteruçào, cancelamento e

registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

Ao anaüsar o referido antepÍoieto de lei complementar, entendo que não há impedimentos

de ordem tributâria que possa ocasionar danos ao etâio púbico financeiro, vmavez que o anteprojeto

de lei, modificat sua legislação municipal, adequando as normas ao que Íestou definido pela legislação

fedetal, a frm de evitar o conflito de nossas noÍmâs.

Actescenta-se, ainda que, as altetações pÍopostas não impõem quaisquet altetações de

alíquotas, nem tâmpouco acarÍetarâ awento de impostos. Múto pelo contáÍio, uma vez que essa

altetaçáo oportunizará que os valotes tecolhidos por meio de tÍansações de cartão de crédito, passem

a seÍ aÍÍecadados no munícípio que gerou a ttansação, de modo que o movimento financeiro getado

em Cascavel fique em Cascavel.

Posto isto, como Relator, não encontro impedimentos de ordem otçamentâtía e ftnanceta

a tamitaçào do Projeto de Lei

FAVORÁVEL à sua tamitação.

Complementar n"9

9t

Sadi Kisiel
Vereador/POD EMOS /Relator

2021,, o que manifesto meu voto
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Ao anaüsaÍ o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Economia,

Finanças e Orçamento, poÍ maioria unanimidade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam-se

feVOnÁVEL a tramrtação do Projeto de Lei Complementar no 9, de 2021,.

É o Parecet. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel,5 de outubro de2027.

Josias de Souza
Vereador/MDB/Membro
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